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untada a Mensagem n” 4 7, de 2013-CN (n” 223/2013, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto
parcial aposto ao PL Vn" 6. de 2013, as fls. 2 a 19.
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1/Ã SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita a Câmara os nome
idos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
ianexadas copias do Aviso. da Mensagem Presidencial e. se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas.
jalém do autógrafo do projeto. Apos anexação da copia do citado Oficio, o processado será devolvido a Secretaria
ide Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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nexado o Oficio CN n” 379 de 11/06/13, ao Senhor Presidente da Cámara dos Deputados solicitando a indicação
de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls.20).
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STA TUSI A GUARDANDÚ LEITURA

untado o Oficio SCM/P n° 1.244, de 2013, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos Deputados que
deverao compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. as lis. 21 e 22.
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1710 Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendario para a tramitação da
matéria.
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131137 - Leitura do Veto Parcial n” 17, de 2013.
Designação da Comissão Mista. de acordo com o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum e na
Resolução n” 2, de 2000-CN:
SENADORESI Kátia Abreu, Vanessa Grazziotin, Paulo Bauer e Antonio Carlos Rodrigues.
DEPUTADOS.'Ronaldo Zulke, Gabriel Chalita, Izalci, Onofre Santo Agostini e 1van Valente. 1
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista devera' apresentar o relatorio sobre o reto ate o
dia 6 de agosto de 2013.
O prazo previsto no § 4” do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-a em 15 de agosto de 2013.
Á 5/1 civi I
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TA TUS: A GUA RDA NDO INSTA LA CAO DA C0i\~llSS.¬1 O

eceliiilii iieste Órgão ein 03.07.2013, às 19 /ioms.

iie.\'(iilo coiiiiiiiicut/o eiiviudo tios iiiciiilims L/‹i Coiiiissãti Mista, com respectivo protocolo eleri'o`iiico de ciivio i/ii
iieiisiigeiii, iii/oi'iiiuiid‹› ii coinposição da Comissão, com os ic/iii/es dos iiite_gi'‹iiites do colegiado, e ii pruzo para
ipieseiiiciçãti do Re/otário (ii/l. 24).
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FTA TUS: AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃO

nexado comunicado enviado aos membros da Comíssao Mista, com respectivo protocolo eletronico de envio da
iensagem, informando que 0 novo prazo para a apresentação do Relatório é ate' o dia 23 de julho de 2013 em `
irtude da não realização do recesso parlamentar (àsfls. 25 e 26).
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0011 CN SACM VET 00017 2013 24 07 2013 CN SSCLCN

sgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.
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Diário Oficial da União - seção 1 N" 107, quinta-feira. 6 dcjuiilio de 2013
§ 2" Os titulos emitidos na fomin do ›§ I” somente poderão

scr resgatados. c os seus respectivos rendimentos utilizados. para
honrar os pagamentos mencionados no caput.

Art. 3" Fica u União autorizada o rcncgociar as condiçõcs
finãnccims c contratuais das opcrzições de crédito com o Banco Na-
cional dc Desenvolvimento Económico c Social - BNDES lirmudas
com fundamento no art. 26 da Lei nl* 9.491, de 9 di: setembro de
I997: no tirt. ll da Ler n“ 10.433, de 26 de abril de 2002: no art. Il*
da Lci n“ ll.688, de -l de junho de 2008; e no art. I' e no un. 2-A da
Lci n* ll.9-18. de lá de junho de 1009.

§ I* As condiçoes fintincciras c contrtituars do renegociação
de que trato 0 ciiput serão detinidns em nto do Ministro de Estudo da
Fazendo, observado o seguinte:

I - as dividas originais z: os saldos tcncgociados deverão scr
considcmdos pelo seu valor de face: c

II - a remuneração podeni scr:

:Il equivalente 51 Taxa dc .luros de Longo Pmzo; ou
bl caso mantida. sobre pari: da dívida. uma remuneração

buscada no custo de captação extcma do Tesouro Nacional. em do-
ltircs norte-amcncanos. :I remuneração sciã estabelecida cm função do
custo :I época d:I renegociação, admitida 0 sua revisão. em intervalos
não inferiores :I três unos.

§ 21* Nos contratos celebrados ou rencgocitidos com fun-
damento nti Lci n“ ll.94S. de 1009, :Ito do Ministro dc Estado da
Fazenda podcrci autorizar u não pagamento de :Intccipaçücs devidas c
não realizadas desde 30 de abril dt: 2013 pelo BNDES :`I União.

Art. 4” Fica autorizado o BNDES, cm suas operações ativas.
lnstrcudas com recursos captados com :I União. em operações de
crédito. n adotar o conrmvalor, em moeda nacional. da cotação do
dólar nortc americano, divulgada pelo Banco Central do Bmsil. como
indice de atualização, c de clãusula de reajuste vinculado fi variação
czrmbitil.

Art. 5“ A i\‹ledid:r Provisória n* 2.196-3, dc 2-l de agosto de
2001, possa :I vigorar com as seguintes alterações:

z.~, l“ A exclusivo critério do hilinistro de Estado da Fazenda, os
creditos ãdquindos pela União com tl.Ind:Imcnto na :linea "a" do
inciso II do caput poderão scr substituídos por novos créditos dc-
corrcntes de opciiiçõcs realizadas diretamente com recursos do Fun-
do do Gamntiti do Tempo de Serviço~FG'I'S, pelo seu valor dc face.

§ 2° Para fms da substituição tefcnda no § 1°, os valores dos
créditos adquiridos pela União serão corrigidos pela taxa do Sis-
tema Especial de Liquidação c de Custódia - Sclic. desde :i data de
sua aquisição. descontados os recebimentos ocorridos no periodo.

§ 3” A CEF. :I qualquer tempo, poderá rcãdquirir da União. :I
exclusivo critério do Ministro dc Estado da Fazendo. c pelo valor
da face, os créditos dados pan :feito da substituição dc que tinta
o § IM, admitindo-se ã dação em pagamento. também pelo valor
de face, dc titulos CVSB c CVSD pertencentes :`\ CEF." INRI

An. 6* Ficam cxcluidus do cálculo da Recorta Líquida Real
prcvistn ntI Medida Provisónri nfl 2.185-35, de 14 de :igosto de 2001.
as receitas provenientes da outorga oneroszi do direito dc construir c
dc alteração dc uso. das operações urbanas consorciadas c da mins-
fcrènciti do direito de construir dc quc tratam o :irt. Sl. 0 § I” do art.
33 c o art. 35 da Lci n* 10.257. de 10 dc julho dc 200I, inclusive :Is
já realizadas.

Art. 7° Fica :I União :iutor-izndzr :I conceder crédito :io Banco
Nticionnl dc Desenvolvimento Económico c Social - BNDES. no
montante de até RS l5.000.000.000,00 (quinze bilhões dc rcciis), em
condições financeiros e contratuais definidas cm :Ito do Ministro dc
Estudo du Fazenda quc permitam o seu cnqutrdramcnto como ins›
trumcnto hibrido de capital c dívida ou elemento patrimonial qut:
venha :I substrmi-lo na fortrrrrção do patrimônio de referência. nos
tcrrnos de normas cstzibclecidns pelo Consclho i\‹lonct:irio Nacional.

§ Il Para :I cobertura do crédito de que truta o caput, :I
União podera' emitir, sob ti forma de colocação ditctti. cm favor do
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico c Social, títulos da
Divida Público I\‹lobiliúriu Fcdcrtil, cujas ctirrrctcrísticãs serão defi-
rritlas em :Ito do hilinistro de Estado da Fazenda.

§ 2" No caso dc emissão de titulos, será rcspcitada a equi-
valência económica com 0 valor previsto no ciiput.

§ 3” A remuneração .1 ser rcccbida pclo Tesouro Nacional
dcvcrti sc cnquudrzir. :I critério do hilinistto dc Estado do Fazenda. cm
uma das scguintcs oltcmativas:

I - compatibilidade com a taxa de remuneração de longo prazo:

II - compatibilidade com seu custo dc captação; ou

III › remuneração vanãvel.

V z-\rL S_“_Com vistas ã promovcr ã coopctução cncrgctica com
paises da Amcncã Latina c 1 .iprovcrtcrr racionalmente os cquiptimcn-
tos de geração de energia clétnca, orgãos c entidadcs federais odcrão
ccdcr, :I titulo oncroso u_u gmtuito, u Liso dc bens czircrctenztiiiios pela
ANEEL como rnscrviveis 3 concessão dc scrviço publico.

§ l_“ As 'ações de cooperação previstas no caput dependcião
de aprovação previu do Nlinisno de Estudo dc Minas c Energia.

› § 2” P:ir:x_:{ execução do previsto no caput. tê dispensada :I
licitação porn ai Uniao para contratar e cclcbrar acordos com empresas
estatais fcdcmis para prestar ou supervisionar serviços dc logistica c
de recuperação. rctomra c manutenção dc equipamentos de geração
dc cnergia clémcã.

Art. 9* Fica revogado o § 5" do art. IU da Lei n" l2.76l. de
27 de dezembro de 20l2.

Art. IO. Esto Mcclidri Provisóna cnmi cm vigor na data de
sua publicação.

Brasilia, 5 de junho de 2013: l92° da Independência c IIS"
d:I República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de .lgiiiur Putrioru
Giiirlu ,lltiritegu
Edison Lubún
.l/uritt Siip/iu_\'

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

.\rlEi\'SAGEI\‹I

N* 213. de S de junho de 1013.

Senhor Presidente do Senado Fcdcml.

Comunico ã Vossa Excelência que, nos temos do § l“ do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente. por contmnediide :io
interesse publico. o Projeto de Lei de Conversão nfl 6. de IOI3 (MP
ni 593/12), que "Altera ns Leis n“* 12.513. de 26 de outubro de 20ll.
puta ampliar o rol de bcneficiãrios e ofcrtantcs da Bolszi-Formação
Estudante, no ãmbito do Ptogi-uma Nacional de Acesso :Io Eiisinci
Técnico c Emprego - PRONATEC; 9.250, de 16 de dezembro de
I995, pzim estabelecer que as bolsas recebidas pelos servidores dos
redes públicas de educação protissiontil. cicntifica c tecnológica. no
âmbito do Pronatcc, não cnrnctenzam contraprestação de scrviços
nem vantagem para o doador. para efeito do imposto sobre n renda:
8.212. dc 24 de julho dc 199!, p:IrtI alterar as condiçãcs de incidência
da contribuição previdenciária sobre planos educacionais e bolsas de
estudo; e 6.587, de I7 de setembro de I979, para permitir que :I
Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo c pesquisa: dis-
pri: sobre o :ipoio da União às redes públicas de educação básico no
aquisição de veiculos para o transporte escolar; e permite que os cntes
federados usem o registro de prcços para :I aquisição de bens e
contratação de serviços cm ações c projetos educacionais".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda. do Planejamento, Or-
çtimcnto c Gestão, da Educação c do Desenvolvimento, lndúsuia c
Comercio Exterior manifestaram-se pelo veto :Io seguinte disposi-
tivo:

§__Ln da qn 5" ¡j¡ l H' no 1 Su dg 10 da ¡ U hm da 10"
.¡ ¡¡¡.¡du p u .U ¡- da um-H ¡ 00: ¡W,:¡¡.-H

"§ I“ Os cursos referidos no inciso I serão tclacionados pelo
Ministério da Educação, devendo contar com carga hortina minima de
200 (duzentas) hotcis."

E;Izii.u..ILI1_t:.t.u

".-\ ampliação da carga horária mininiii implictiria impacto
frntrncciro, sem. contudo, ser justiticcrda pcdagogicrrmentc. A ctirgti
horário atual mostra-sc adcqurida às exigências dos cursos oferecidos
no âmbito do Pronãtcc. Além disso. :I legislação atual não impede.
quando necessário, 0 oferecimento de cursos com maior carga ho-
r:`Iri:i."

Os hflinistérios da Fazenda c da Educação. juntamente com .i
Sccrcttiríu dc Direitos Humanos da Ptcsidênciti do República. opi-
nuram pelo vctu :ro dispositivo u seguir transcrito:

§__¬¿ii da .,¡¡ 5-› 0, | 0,- no ¡¬ :|¬‹ dg 'fg 0: um bm dg ¬0|¡. . _ ¡. I . . V ,

"§ .`›“ Para fins do disposto no inciso I do caput, :I formação
inicial da pcssoa com deficiência intclcctutil c múltipla será ofertado
cm 2 (duas) etapas, sendo :I primeira pain possibilitar o desenvol-
vimento dc habilidades basicas necessárias ã sua adaptação ao mundo
do trabalho c :I scgunda com vistos ao dcscnvolvimcnto de hubi-
lidcdcs cspccifictis voltadas pura :i execução das torct`:Is da ártri dc
qualificação objeto da t'0rrnnt;ão."

B_.¡

"A medido mostra-se contrario ã Educação Inclusiva. orien-
tadora da Politica Nacional dc Educação Especial e um dos pilares da
Convenção lntcmticiontil sobre os Direitos das Pessoas com Deti-
ciência. intemtiliznda no dircito brasileiro com status de cmcnda
constitucional. Neste contexto. medidas contttirias :`I inclusão dos cs-
tuilantcs com deficiência nos classes comuns dc ensino são entendidas
como gcrndoms de fragmentação do processo educativo c segegzição
das pessoas com deticrcnciti."

O Ministério da Fcizcndti opinou, ainda, pelo veio :io seguinte
dispositivo:

sn ¬.

"Att ll' O § 9" do :Irt. 23 da Lci nf* 3.1l2. dc 24 de julho de
1991. possa 3 vigorar com :I seguinte alteração:

'.-\n. 28. .

§9" _ . . ,

t) o valor relativo :I plano educacional. corrcspondente :io
custeio ou pagamento de cursos oferecidos pela empresa. ou :I
bolsa de estudo fomccida :i cmprcgndos c dcpcndcntes que vise ã
educação básica ou :`I educação especial c, desde que vinculada às
atividades desenvolvidas pela empresa, :I educação profissional 0
tecnológica. :`i educação superior ou ao ensino de outros co-
nliccimcntos necessários :'I capacitação ou qualificação protis-
sionnl dos empregados, cxccto:

l. :I utilização do pltinocducricional ou bolsa de csnido em
substituição de p=irc:l:I s:IltIn:Il: c

2. 0 valor mcnstil do plano educacional ou bolsa dc estudo
que. considerado individualmente. ultrapasse :I quantia corres-
pondente :I très vczcs c mera o valor do limite minimo mensal do
s.:il:'irio de contnbuição:

R:izã:Ld.iuL:t.ti
"Da fomia proposta. :i ampliação dos limites dc isenção e do

rol de verbas que não intcg-mm 0 salãno-de-conmbuiçãu representa
redução da arrecadação da contnbuição previdenciária. Assim. o texto
conrrtina :I Lei de Rcsponsabilidade Fiscal. umn vez que não prcvé o
impacto tinnuceito. nem as fontes dc custeio que subsnniirinm n
montante que deixaria de scr arrecadado.

Ouvido. o Ministério do Planejamento. Orçamento c Gestão
manifestou pelo veto ao seguinte dispositivo:

_!¡.

"Art. -lfl O att. -ln du Lci nfi 6.687, de I7 de setembro de
1979. passa :I vigorar :Icrcscido do seguinte paiúgi-:Ifo único:

Fotografo único. Para :I consecução dos seus objetivos c
dentro de sua competência lcgul. J Fundtrj poderá conceder, nos
campos especificos de suas ntnbuiçõcs institucionais. bolsos de
estudo ou de pesquisa a pessoas fisicas ou juridictis para
apoiar:

I - :i formação dc recursos humanos nos niveis dc gtuduação
c pos-graduação dc ziltti qualificação para :I pesquisa c :I docência
em educação supcrlor, em ãtcndimcnto :I demandas locais, re-
giontirs e nacionais:

Il - :I realização dc projctos dc pcsquisti cicntificti, tecno-
lógica e dt: inovação, individuais ou institucionais, julgados rc-
comcndávcis por instâncias pertinentes da Fundação e aprovados
por scu Conselho Diretor:

III ‹ a titmção. :I fixação c o intercâmbio dc técnicos _c
pesquisadores nacionais e estrangeiros. para cooperação em :Iti-
vidadcs dc ensino c pesquisa cientifica, tecnológica e dc inovação
da Fund:Ij.' (NR)"

I¬L1.'u1rs_dn_iLI=.t.ii

".-\ trtriburção ir FUND.-U de conccdcr bolsas dc estudo foge
aos scus objetivos originais, :Ilém de resultar cm sobreposição dc
competência com :I fundação Coordenação de Apertciçonmcnto dc
Pessoal dc Nivel Superior - CAPES. Ademais. ptim assumir csso nova
irtnbuição, senti necessario um rcdimcnsionnmcnto do força de tra-
balho tt disposição du FUNDAJ, do qual decorrcriti uumcnto dc dcs-
pcsus."

Essas, Senhor Prcsidcntc, :Is razõcs que me lcvuram :I vetar
os dispositivos acima mencionados do ptojcto cm causa, :is quais ora
submcto :`I :levada apreciação dos Senhores Ivlcmbros do Congtcsso
Nacional.

N” 214, dc 5 dc junho de 2013. Restituição no Congresso Nticionul dc
nutúgrafos do projeto de lei dc conversão que. sancionado. se trans-
forma na Lci n" 12.817, de 5 de junho dc 2013.

Este documento pode ser vcnficntlo no endcrcço eletronico http-//www.i
pelo código 000l20l3060ti000l)8

~ ~ ` \.IP " 'I ¬00-" de “-1108 7001 ue institui :In_.iov.bI7nIIri:t'iot:it.bi:lcI1IrnI. Documcnto assinado digitalmcntc contormc i n- _.. _ _ /._ , q
lnfruestnitutci dc Chuvas Publicas Brtrsilcirci - ICP-Brasil.
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Mensagem ng 223

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
ng 6, de 2013 (MP ng 593/12), que “Altera as Leis ng 12.513, de 26 de outubro de 2011, para
ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da Bolsa-Formação Estudante, no âmbito do Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; 9.250, de 26 de dezembro de
1995, para estabelecer que as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação
profissional, científica e tecnológica, no âmbito do Pronatec, não caracterizam contraprestação
de serviços nem vantagem para 0 doador, para efeito do imposto sobre a renda; 8.212, de 24 de
julho de 1991, para alterar as condições de incidência da contribuição previdenciária sobre
planos educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de 17 de setembro de 1979, para permitir que a
Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da União
às redes públicas de educação básica na aquisição de veículos para o transporte escolar; e
permite que os entes federados usem o registro de preços para a aquisição de bens e contratação
de serviços em ações e projetos educacionais”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Educação e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ 1° do art. 5° da Lei n° 12.513. de 26 de outubro de 2011, alterado pelo art.
1° do projeto de lei de conversão

Q . . . N . . . , _§ 1 Os cursos referidos no mciso I serao relacionados pelo Ministerio da
Educação, devendo contar com carga horária inínima de 200 (duzentas) horas.”

Razoes do veto

“A ampliação da carga horária míniina implicaria impacto financeiro, sein,
contudo, ser justificada pedagogicamente. A carga horária atual mostra-se adequada às
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exigências dos cursos oferecidos no âmbito do Pronatec. Além disso, a legislação atual
não impede, quando necessário, o oferecimento de cursos com maior carga horária.”

_ Os Ministérios da Fazenda e da Educação, juntamente com a Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República, opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir
transcrito:

§ 3° do art. 5° da Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011., inserido pelo art.
1° do projeto de lei de conversão

“§ 3g Para fins do disposto no inciso I do caput, a formação inicial da pessoa
com deficiência intelectual e múltipla será ofertada em 2 (duas) etapas, sendo a primeira
para possibilitar o desenvolvimento de habilidades básicas necessárias à sua adaptação ao
mundo do trabalho e a segunda com vistas ao desenvolvimento de habilidades específicas
voltadas para a execução das tarefas da área de qualificação objeto da formação.”

~Razoes do veto

“A medida inostra-se contrária à Educação Inclusiva, orientadora da Política
Nacional de Educação Especial e um dos pilares da Convenção Intemacional sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência, intemalizada no direito brasileiro com status de
emenda constitucional. Neste contexto, medidas contrárias à inclusão dos estudantes com
deficiência nas classes comuns de ensino são entendidas como geradoras de fragmentação
do processo educativo e segregação das pessoas com deficiência.”

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 2"

“Art 2g O § 9g do art. 28 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

“Art 28. ............................................................................................................. ..

§9g .................................................................................................................... ..

t) o valor relativo a plano educacional, correspondente ao custeio ou pagamento de
cursos oferecidos pela empresa, ou a bolsa de estudo fomecida a empregados e
dependentes que vise à educação básica ou à educação especial e, desde que vinculada
às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica, à
educação superior ou ao ensino de outros conhecimentos necessários à capacitação ou
qualificação profissional dos empregados, exceto:

l. a utilização do plano educacional ou bolsa de estudo em substituição de parcela
salarial; e

congresso Nacional
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_ o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo que, considerado
mdividuahnente, ultrapasse a quantia correspondente a três vezes e meia o valor do
lirnite mínimo mensal do salário de contribuição;
....................................................................................................................... ..¬ (NRV

Razões do veto

“D f 1' ` d l` ` ` “a orma proposta, a amp iaçao os iinites de isençao e do rol de verbas que
não integram o salário-de-contribuição representa redução da arrecadação da
contribuição previdenciária. Assim, o texto contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal,
uma vez que não prevê o impacto financeiro, nem as fontes de custeio que substituiriam o
montante que deixaria de ser arrecadado.

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou pelo veto
ao seguinte dispositivo:

Art. 4"

“Art. 4g O art. 4g da Lei ng 6.687, de 17 de setembro de 1979, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Air 42 ............................................................................................................... _.

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos e dentro de sua
competência legal, a Fundaj poderá conceder, nos campos especificos de suas
atribuições institucionais, bolsas de estudo ou de pesquisa a pessoas fisicas ou jurídicas
para apoiar:

I - a formação de recursos humanos nos niveis de graduação e pós-graduação de
alta qualificação para a pesquisa e a docência em educação superior, em atendimento a
demandas locais, regionais e nacionais;

II - a realização de projetos de pesquisa cientifica, tecnológica e de inovação,
individuais ou institucionais, julgados recomendáveis por instâncias peitmentes da
Fundação e aprovados por seu Conselho Diretor;

Ill - a atração, a fixação e o intercâmbio de técnicos e pesquisadores nacionais e
estrangeiros, para cooperação em atividades de ensino e pesquisa científica,
tecnológica e de inovação da Fundaj.” (NR)”

Razões do veto

“A atribuiçao à FUNDAJ de conceder bolsas de estudo foge aos seus objetivos
originais, além de resultar em sobreposição de competência com a fundação Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. Ademais, para assumir essa
nova atribuição, seria necessário um redimensionamento da força de trabalho a disposição
da FUNDAJ, do qual decorreria aumento de despesas.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 5 de junho de 2013.
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Altera as Leis n°° 12.513, de 26 de outubro de 2011.
para ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da
Bolsa-Forinação Estudante. no âmbito do Programa

8,. jp? Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
Q” Â ç ,H PRONATEC; 9.250. de 26 de dezembro de 1995, para

` N? ,W que as o sas rece i as pe os servi oresrf bg gv estabelecer b 1 b`d 1 'd
ÕPÊ dj? éšzš ' das redes públicas de educação profissional. científica

sgrëçs ás? e tecnológica. no âmbito do Pronatec. não
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-7/- _ caracterizam contraprestação de serviços nem
\ vantagem para o doador, para efeito do imposto sobre

^ "\ a renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para alterar as
l condições de incidência da contribuição

` previdenciária sobre planos educacionais e bolsas de
' estudo; e 6.687, de 17 de seteinbro de 1979, para
l *Â permitir que a Fundação Joaquim Nabuco ofereça

bolsas de estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da
União às redes públicas de educação básica na
aquisição de veículos para o transporte escolar; e
permite que os entes federados usem o registro de
preços para a aquisição de bens e contratação de
serviços ein ações e projetos educacionais.

O Congresso Nacional decreta:

~~ Art. 1° A Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 1°. .............................................................................................. ..
Parágrafo único. ................................................................................. ..

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional
e tecnológica e as políticas de geração de trabalho, emprego e
renda.”(NR)

“Art 2°. .............................................................................................. ..

§ 4° Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela
unidade familiar beneficiárias de programas federais de transferência de
renda, nos cursos oferecidos por intermédio da Bolsa-Formação.”(NR)

“Art 3° O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos ein regime
de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, com a participação voluntária dos serviços nacionais de
aprendizagem, de instituiçoes privadas e publicas de eéicsniši%›sssouR§¿r¡i¿;,r¿,¡ de
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instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações
públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação
profissional e tecnológica, habilitadas nos termos desta Lei.

................................................................................................. .. ”(NR)
“Art 4°. .............................................................................................. _.

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM, nos termos da Lei n° 11.692, de 10 dejunho de 2008.

§ 1° A Bolsa-Forinação Estudante será destinada aos beneficiários
previstos no art. 2° para cursos de educação profissional técnica de nível
médio, nas formas concomitante, integrada ou subsequente, nos termos
definidos ein ato do Ministro de Estado da Educação.

................................................................................................. .. ”(NR)
“Art 5° ............................................................................................... ..

§ 1° Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo
Ministério da Educação, devendo contar corn carga horária minima de 200
(duzentas) horas.

§ 3° Para fins do disposto no inciso I do caput, a formação inicial da
pessoa corn deficiência intelectual e múltipla será ofertada em 2 (duas)
etapas, sendo a primeira para possibilitar o desenvolvimento de
habilidades básicas necessárias à sua adaptação ao mundo do trabalho e a
segunda com vistas ao desenvolvimento de habilidades especificas
voltadas para a execução das tarefas da área de qualificação objeto da
formação.”(NR)

“Art. 6° ............................................................................................... ..
z z . . . . . . . . - . . . . . . . . . z . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . z . . . . . . . . . . . . . - ‹ . . . . . . . . . . . . z . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . . . z.

§ 3° O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-
forinação de que trata o caput corresponderá ao número de vagas
pactuadas por cada instituição de ensino ofertante, que serão
posteriormente confirmadas corno inatrículas ein sistema eletrônico de
informações da educação profissional mantido pelo Ministério da
Educação, observada a obrigatoriedade de devolução de recursos em caso
de vagas não ocupadas.

§ 4° Os valores das bolsas-forinação concedidas na forma prevista no
caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídos as
mensalidades, encargos educacionais e o eventual custeio de transporte e
alimentação ao beneficiário, vedada cobrança direta aos estudantes de
taxas de inatrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor
pela prestaçao do serviço.

................................................................................................. .. ”(NR)
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“Art. 6° A A execuçao do Pronatec poderá ser realizada por meio da
concessão das bolsas-forinação de que trata a alinea a do inciso IV do
caput do art. 4° aos estudantes matriculados ein instituições privadas de
ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio, nas
formas e modalidades definidas ein ato do Ministro de Estado da
Educação.

§ 1° Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de
ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio
deverão:

I - aderir ao Pronatec corn assinatura de termo de adesão por suas
mantenedoras;

Il - habilitar-se perante o Ministério da Educação;
III - atender aos indices de qualidade acadêmica e a outros requisitos

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; e
IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Forrnação acesso a sua

infraestrutura educativa, recreativa, esportiva e cultural.
§ 2° A habilitação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, no

caso da instituição privada de ensino superior, estará condicionada ao
atendimento dos seguintes requisitos:

I - atuação ein curso de graduação ein áreas de conhecimento
correlatas à do curso técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos
previstos no catálogo de que trata o § 2° do art. 5°;

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices
satisfatórios de qualidade, nos termos estabelecidos ein ato do Ministro de
Estado da Educação;

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas
educacionais inclusivas.

§ 3° A habilitação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, no
caso da instituição privada de educação profissional técnica de nível
médio, estará condicionada ao resultado da sua avaliação. de acordo corn
critérios e procedimentos fixados ein ato do Ministro de Estado da
Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo
sistema de ensino.

§ 4° Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, o
Ministério da Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente
nas áreas relacionadas aos processos de inovação tecnológica e à elevação
de produtividade e competitividade da economia do País.”

“Art. 6°-B O valor da bolsa-forrnação concedida na forma do
art. 6°-A será definido pelo Poder Executivo e seu pagamento será
realizado, por matrícula efetivada, diretamente às inantenedoras das
instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica
de nível médio, mediante autorização do estudante e coinprovação de sua
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matrícula e frequência ein sistema eletrônico de informações da educação
profissional mantido pelo Ministério da Educação.

§ 1° O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e
efetividade da aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-
forinação na forma prevista no caput do art. 6°-A.

§ 2° As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e
das instituições privadas de educação profissional técnica de nível médio
disponibilizarão ao Ministério da Educação as informações sobre os
beneficiários da bolsa-forinação concedidas para fins da avaliação de que
trata o § 1°, nos terinos da legislação vigente, observado o direito à
intimidade e vida privada do cidadão.”

“Art. 6°-C A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do
§ 1° do art. 6°-A não implicará ônus para o poder público nem prejuízo
para o estudante beneficiário da Bolsa-Forinação Estudante, que gozará
do benefício concedido até a conclusão do curso.

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no
termo de adesão ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino
superior e de educação profissional técnica de nível médio as seguintes
penalidades:

1- impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de
reincidência, irnpossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os
estudantes já beneficiados; e

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Forrnação
Estudante concedidas indevidamente, retroativainente à data da infração,
sem prejuízo do previsto no inciso I.”

“Art. 6°-D As normas gerais de execução do Pronatec por meio da
concessão das bolsas-forinação de que trata a alínea a do inciso IV do
caput do art. 4° aos estudantes matriculados ein instituições privadas de
ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio serão
disciplinadas ein ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá
prever:

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;
II - obrigações dos estudantes e das instituições;
III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação

de critérios de renda, e de adesão das instituições mantenedoras;
IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação

da oferta pelas instituições e participação dos estudantes nos cursos;
V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão

temporária ou permanente da matrícula do estudante;
VI - exigências de qualidade acadêinica das instituições de ensino,

aferidas por sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da
' lQ ¬ resso Naciona _“ng - Coordena*‹ã°secretaria de Nagmnai
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educação profissional, observado o disposto no inciso III do § 1° do
art. 6°-A;

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas
concedidas pelas instituições, do atendimento dos beneficiários ein
relação ao seu desempenho acadêrnico e outros requisitos; e

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à
concessão das Bolsas-Forinação Estudante.”

“Art. 18. Compete ao Ministério da Educação a habilitação de
instituições para o desenvolvimento de atividades de educação
profissional realizadas corn recursos federais, nos termos do
regularnento.”(NR)

“Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema
federal de ensino na condição de mantenedores, podendo criar instituições
de educação profissional técnica de nível médio, de formação inicial e
continuada e de educação superior, observada a competência de
regulação, supervisão e avaliação da União, nos termos dos incisos VIII e
IX do art. 9° da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI
do art. 6°-D desta Lei.

§ 1° As instituições de educação profissional técnica de nível médio
e de formação inicial e continuada dos serviços nacionais de
aprendizagem terão autonornia para criação de cursos e prograinas de
educação profissional e tecnológica, corn autorização do órgão colegiado
superior do respectivo departamento regional da entidade.

§ 2° A criação de instituições de educação superior pelos serviços
nacionais de aprendizagern será condicionada â aprovação do Ministério
da Educação, por ineio de processo de credenciamento.

§ 3° As instituições de educação superior dos serviços nacionais de
aprendizagem terão autonoinia para:

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade
presencial;

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de
tecnologia:

III - criação de unidades vinculadas. nos termos de ato do Ministro
de Estado da Educação;

IV - registro de diplomas.
§ 4° O exercício das prerrogativas previstas no § 3° dependerá de

autorização do órgão colegiado superior do respectivo depaitainento
regional da entidade.”(NR)

“Art. 20-A. Os serviços nacionais sociais terão autonoinia para criar
unidades de ensino para a oferta de educação profissional técnica de nível
médio e educação de jovens e adultos integrada à educação profissional,
desde que em articulação direta corn os serviços nacionais de

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação nal
legislativa do oon9f°SS° Na°'°

IÍ; /' no qq- ) _¿
.`_\;;«_-

-`L.iris RubriC8¡____..._šš'i.- »



aprendizagem. observada a competência de supervisão e avaliaçao dos
Estados.”

“Art. 20-B. As instituições privadas de ensino superior habilitadas
nos termos do § 2° do art. 6°-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos
técnicos de nível médio. nas formas e modalidades definidas no
regulamento, resguardadas as competências de supervisão e avaliação da
União, previstas no inciso IX do caput do art. 9° da Lei n° 9.394. de 20 de
dezembro de 1996.

§ 1° A supervisão e a avaliação dos cursos serão realizadas ein
regime de colaboração corn os órgãos competentes dos Estados e do
Distrito Federal, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado
da Educaçao.

§ 2° A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas
instituições de ensino superior aos órgãos competentes dos Estados, que
poderão. a qualquer tempo, pronunciar-se sobre eventual descumprimento
de requisitos necessários para a oferta dos cursos.”
Art. 2° O § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a

vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 28. ............................................................................................. ..

§ 9°...................................................................................................... _.

t) o valor relativo a plano educacional, correspondente ao custeio ou
pagamento de cursos oferecidos pela empresa, ou a bolsa de estudo
fornecida a empregados e dependentes que vise a educação básica ou à
educação especial e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela
empresa, à educação profissional e tecnológica, à educação superior ou ao
ensino de outros conhecimentos necessários à capacitação ou qualificação
profissional dos empregados, exceto:

1. a utilização do plano educacional ou bolsa de estudo ein
substituição de parcela salarial; e

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo que,
considerado individualmente, ultrapasse a quantia correspondente a três
vezes e meia o valor do liinite míniino mensal do salário de contribuição;

................................................................................................. .. ”(NR)
Art. 3° O parágrafo único do art. 26 da Lei n° 9.250, de 26 de dezeinbro

1995, passa a vigorar corn a seguinte redação:
“Art. 26. ............................................................................................. ..
Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem

vantagein para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as
bolsas de estudo recebidas pelos rnédicos residentes, nein as bolsas
recebidas pelos servidores das redes públicas de e çp§ja°
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científica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos
termos do § 1° do art. 9° da Lei n° 12.513, de 26 de outubro de
2011.”(NR)
Art. 4° O art. 4° da Lei n° 6.687, de 17 de seteinbro de 1979, passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 4° ................................................................................................ ._
Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos e dentro de

sua coinpetência legal, a Fundaj poderá conceder, nos campos específicos
de suas atribuições institucionais, bolsas de estudo ou de pesquisa a
pessoas físicas ou jurídicas para apoiar:

I - a formação de recursos humanos nos níveis de graduação e pós-
graduação de alta qualificação para a pesquisa e a docência ein educação
superior, ein atendimento a demandas locais, regionais e nacionais;

II - a realização de projetos de pesquisa científica, tecnológica e de
inovação, individuais ou institucionais, julgados recoinendáveis por
instâncias pertinentes da Fundação e aprovados por seu Conselho Diretor;

III - a atração, a fixação e o intercâinbio de técnicos e pesquisadores
nacionais e estrangeiros, para cooperação em atividades de ensino e
pesquisa científica, tecnológica e de inovação da Fundaj.”(NR)
Art. 5° A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os

sistemas públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na
aquisição de veículos para transporte de estudantes, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo as finalidades do apoio
concedido pela União, os veículos, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o
transporte de estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme regulamentação a
ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 6° Os registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios para aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à execução das
ações e projetos educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em Â* de /Í de 2013.

Senador R an Calheir s
Presidente Senado Federal

' Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação _ x
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LEI Ng 12.816 ,DESDEJUNHODE 2013.

Altera as Leis në 12.513, de 26 de outubro de
2011, para ampliar o rol de beneficiários e
ofeitantcs da Bolsa-Forrnação Estudante, no
âmbito do Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC;
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para
estabelecer que as bolsas recebidas pelos
servidores das redes públicas de educação
profissional, cicntífica e tecnológica, no
âmbito do Pronatec, não caracterizam
contraprestação de serviços nem vantagem
para o doador, para efeito do imposto sobre a
renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para
alterar as condições de incidência da
contribuição previdenciária sobre planos
educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de
17 de setembro de 1979, para permitir que a
Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de
estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da
União às redes públicas de educação básica
na aquisição de veículos para 0 transporte
escolar; e permite que os entes federados
usem o registro de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em ações e
projetos educacionais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg A Lei ng 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. lg ........ .. . . - z - ‹ . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . ‹ . - . . z . . z z z . › - . . . . . . . . . . . - . . ..

Parágrafo único. .................................................................................................... ..

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica e
as políticas de geração de trabalho, emprego e renda.” (NR)

Q
“Art. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .\.;.c"g:-eãmä. - - . . . . . . . . . . .

.................................................................................................. ...Secretaria .da .Coordenââçau . ..
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_§ 4g Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade familiar
beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos por
intermédio da Bolsa-Formação.” (NR)

“Art. 3g O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação voluntária
dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de ensino
superior, de instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações públicas de
direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e tecnológica, habilitadas
nos termos desta Lei.
............................................................................................................................... .. ” (NR)

4° ..................................................................................................... ..

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, nos
terrnos da Lei ng 11.692, de 10 de junho de 2008.

§ lg A Bolsa-Forrnação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art.
2g para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante,
integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.
............................................................................................................................... .. ” (NR)

“An 52 .................................................................................................................. ..
§ 12 (VETADO).

§ 3g (VETADO).” (NR)

“Art. 6g ................................................................................................................. ..

§ 3g O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino
ofertante, que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico de
informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada a
obrigatoriedade de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas.

§ 4° Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista no caput
correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídos as mensalidades, encargos
educacionais e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedada
cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou
qualquer outro valor pela prestação do serviço.

77

'EE“Art. 6g-A. A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão dg
bolsas-forrnação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4g aos estudantä
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técrzjä
de nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado'%§d§

.3»=Educaçao. f,
lí!
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§ lg Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superioiëç?

educação profissional técnica de nível médio deverão:
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II - habilitar-se perante o Ministério da Educação;

III - atender aos írrdices de qualidade acadêmica e a outros requisitos estabelecidos
em ato do Ministro de Estado da Educação; e

IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Fonnação acesso a sua infraestrutura
educativa, recreativa, esportiva e cultural.

_ § 2g A habilitação de que trata o inciso II do § lg deste artigo, no caso da instituição
privada de ensmo superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 2°
do art. 5g;

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de íiidices satisfatórios de
qualidade, nos tennos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação;

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais iriclusivas.

§ 3g A habilitação de que trata o inciso II do § lg deste artigo, no caso da instituição
privada de educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado
da sua avaliação, de acordo com critérios e procedirnentos fixados em ato do Ministro de
Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo
sistema de ensino.

§ 4g Para a habilitação de que trata o inciso II do § lg deste artigo, o Ministério da
Educação definirá eixos e cursos prioritários, especiahnente nas áreas relacionadas aos
processos de iriovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da
economia do País.”

“Art. 6g-B. O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6g-A será
definido pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada,
diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação
profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de
sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação profissional
mantido pelo Ministério da Educação.

§ lg O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade da
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na fonna prevista no caput
do art. 6g-A.

§ 2g As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições
privadas de educação profissional técnica de nível médio disponibilizarão ao Ministério da
Educação as informações sobre os beneficiários da bolsa-forrnação concedidas para fins da
avaliação de que trata o § lg, nos termos da legislação vigente, observado o direito à
intimidade e vida privada do cidadão.”

“Art. 6g-C. A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § lg do
art. 6g-A não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para 0 estudante
beneficiário da Bolsa-Fonnação Estudante, que gozará do beneficio concedido até a

1 ~ d _ .., , ,J .,›, ' ‹_;:';š'ziÃlconc usao o curso ,_¡¿_,g,,,;,,.z.r rguriaxçgäp
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Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão
ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional
técnica de nível médio às seguintes penalidades:

I - irnpossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência,
irnpossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os estudantes já beneficiados; e

Il - ressarcirnento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante
concedidas mdevidamente, retroativamente à data da irifração, sem prejuízo do previsto no
inciso I.”

“Art. 6g-D. As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das
bolsas-formação de que trata a alírrea a do inciso IV do caput do art. 4g aos estudantes
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica
de nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá
prever:

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;

II - obrigações dos estudantes e das instituições;

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de
renda, e de adesão das instituições mantenedoras;

IV - fonna e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas
instituições e participação dos estudantes nos cursos;

~V - normas de transferência de curso ou irrstituição, suspensao temporária ou
permanente da matrícula do estudante;

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferidas por
sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da educação profissional, observado
o disposto no inciso III do § lg do art. 6g-A;

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas
instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico e
outros requisitos; e

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das
Bolsas-Formação Estudante.”

“Art. 18. Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o
desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos federais,
nos termos do regulamento.” (NR)

“Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram 0 sistema federal de
ensino na condição de mantenedores, podendo criar instituições de educação profissional
técnica de nível médio, de formação inicial e continuada e de educação superior, observada
a competência de regulação, supervisão e avaliação da União, nos termos dos incisos VIII e
IX do art. 9g da Lei ng 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI do art. 6g-D desta
Lei.

§ lg As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação
inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonon1ia,,par,a,griação de~ - z - `.rn‹ii't..~,t ‹1~‹.~ ^ , Ncursos e programas de educaçao profissional e tecnológica, cošicpgâgyëëwäordmaãgao
colegiado superior do respectivo departamento regional da entidadçegisiativa do Cqnäresso rt.:
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_§ 2° A criaçao de instituições de educaçao superior pelos serviços nacionais de
aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de
processo de credenciamento.

§ 3g As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem
terão autonomia para:

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial;

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de tecnologia;

III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da
Educação;

IV - registro de diplomas.

§ 4g O exercício das prerrogativas previstas no § 3g dependerá de autorização do
órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.” (NR)

“Art. 20-A. Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de
ensino para a oferta de educação profissional técnica de nível médio e educação de jovens e
adultos integrada à educação profissional, desde que em articulação direta com os serviços
nacionais de aprendizagem, observada a competência de supervisão e avaliação dos
Estados.”

20-B. As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos termos do §
2g do art. 6g-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, nas fonnas
e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências de supervisão e
avaliação da União, previstas no inciso IX do caput do art. 9g da Lei ng 9.394, de 20 de
dezembro de 1996.

§ lg A supervisão e a avaliação dos cursos serão realizadas em regime de
colaboração com os órgãos competentes dos Estados e do Distrito Federal, nos termos
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação.

§ 2g A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas instituições de ensino
superior aos órgãos competentes dos Estados, que poderão, a qualquer tempo, pronunciar-
se sobre eventual descumprimento de requisitos necessários para a oferta dos cursos.”

Azi. 22 (VETADO).
Art. 3g O parágrafo único do art. 26 da Lei ng 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ............................................................................................................... _.

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para
o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos
médicos residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação
profissional, cicntífica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos terrnos
do § lg do art. 9g da Lei ng 12.513, de 26 de outubro de 2011.” (NR)

Art. 49 ,--.,,yn¡J§§`5'.§.'.š"ÃÂ Nifefilgnal E -0-1. ,_ É _1¬i¬ ç
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Art. 5g A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os sistemas
públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição de veículos
para transporte de estudantes, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido
pela União, os veículos, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de
estudantes da zona urbana e da educação superior, conforrne regulamentação a ser expedida pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 6g Os registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para aquisição de
bens e contratação dos serviços necessários à execução das ações e projetos educacionais, inclusive
quando empregados recursos próprios.

Art. 7g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2013; 192g da Independência e 125g da República.
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Aviso ng 413 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador FLEXA RIBEIRO
Primeiro Secretário do Senado Federal

-`_

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

VF* Á 1/:;>«.i.z
ni eo li?/Jziér

Em 5 de junho de 2013.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão ng 6, de 2013 (MP ng 593/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.816, de 5 dejunho de 2013.

Atenciosamente,

` GL si HOFFMANN
mà

Ministra de stado Chefe da Casa Civil
da Pr sidência da República

Recebi v-A 59%”.
4' ' \ g 3

ETUÍ TG (V), - I šongresso Nacional
. ' . ` - z ecretaria de Coordenação
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/7°A Sua Excelência o Senhor
Deputado Henrique Eduardo Alves _ _
Presidente da Câmara dos Deputados “L

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,
.iaià..r_.i

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado”
Federal a Mensagem n° 47, de 2013-CN (n° 223/2013, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 6, de 2013 (oriundo da
Medida Provisória n° 593, de 2012), que “Altera as Leis n°° 12.513, de 26 de outubro de
2011 ara ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da Bolsa-Fonnação Estudante, noz P
âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estabelecer que as bolsas recebidas pelos
servidores das redes públicas de educação profissional, científica e tecnológica, no âmbito
do Pronatec, não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o doador,
para efeito do imposto sobre a renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para alterar as
condições de incidência da contribuição previdenciária sobre planos educacionais e
bolsas de estudo; e 6.687, de 17 de setembro de 1979, para permitir que a Fundação
Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da União às
redes públicas de educação básica na aquisição de veículos para o transporte escolar; e
permite que os entes federados usem o registro de preços para a aquisição de bens e
contratação degserviços em ações e projetos educacionais”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicaçao de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o
veto.

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

2

Atenciosamente,

Ío`ai::rê.¬iarš:. ;. .. ._

wii»1, za.
Senado en n Calheiros i” --ZQ

Presidente da M sa do Congresso Nacional
vpl/Of-CN/veto n° 17, de 2013 (plvl3-006)
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cÃiviARA nos DEPUTADOS

Of. n. 1244/2013/SGM/P

Brzsiiiz, 24 óéiiiniio de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício n° 379 (CN), de 11 de junho de 2013, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados RONALDO ZULKE
(PT), GABRIEL CHALITA (PMDB), IZALCI (PSDB), ONOFRE SANTO AGOSTINI (PSD) e
IVAN VALENTE (PSOL) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto
parcial ao Projeto de Lei de Conversão n. 6, de 2013 (MPV n. 593, de 2012). que "AItera as
Leis n.°° 12.513, de 26 de outubro de 2011, para ampliar o rol de beneficiários e ofertantes
da Bolsa-Formação Estudante, no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego - PRONATEC; 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estabelecer
que as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação profissional,
científica e tecnológica, no âmbito do Pronatec, não caracterizam contraprestação de
serviços nem vantagem para o doador, para efeito do imposto sobre a renda; 8.212,de 24 de
julho de 1991, para alterar as condições de incidência da contribuição previdenciária sobre
planos educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de 17 de setembro de 1979, para permitir
quea Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa; dispõe sobre o

V _ -íní'

Edimar Luiz da Silisläililífls 1/ .,o‹ igresso -Tiacior-iai
M att, 2 3 23 ÕQ T Secretaria de Coordenação

24.579 (iviAi/12)

Le islativa do Congresso Nacional
ÍF Í-___ Vn°_E____/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

a uisição de veículos paraapoio da União às redes públicas de educação básica na q
transporte escolar; e permite que os entes federados usem o registro de preços para a

tr t ão de serviços em ações e proietos educacionais”.aquisição de bens e con a aç

, × i.\ , f'\ 1/

Atenciosamente,
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° l, de 2012-CN, fica assim
~constituída a Comissao Mista incumbida de

relatar o veto:

Veto Parcial n° 17, de 2013 (PLV 6/2013)

Senadores Deputados
Kátia Abreu Ronaldo Zulke
Vanessa Grazziotin Gabriel Chalita
Paulo Bauer Izalci
Antonio Carlos Rodrigues Ongffe Santg Aggstini

Ivan Valente

Nos termos do art. l()5 do Regimento

Comum, as Comissões Mistas deverão apresentar

os relatórios sobre os vetos até o dia 6 de agosto

de 2013.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de

agosto de 2013. D, i,
Q.,

,~/1. z
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SCOM - Comissões Mistas
 ¿

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2013 10:14
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 17 de 2013
Anexos: Vet 17~2013.pdf

Cgntrglez Destinatário Entrega
'antoniorodrigues@senador.gov.br'

'anloniof@senado.gov.br'
'dep.gabrielchalita@camara.leg.br'
`dep.ivanvalente@camara.leg.br'
'dep.izalci@camara.leg.br'
'dep.onofresantoagostini@camara.leg.br'
'dep.ronaldozull<e@camara.legibr'

`edersilv@senado.gov.br`
'germart@senado.gov.br'
'katia.abreu@senadora.gov.br'
'paulobauer@senador.gov.br'

~: 'vanessagrazziotin@senadora.gov.br'
lidice.mata@senadora.gov.br
blairomaggi@senador.gov.br
eduardo.braga@senador.gov.br
mario.couto@senador.gov.br

rmacedo@senado.gov.br
pradines@senado.gov.br Entregue
edubatis@senado.gov.br

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 17 de 2013

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em O3

Entregue:

Entregue:
Entregue:

Entregue:

Entregue:
:O4l07l201310:15

Entregue:

O4/07/2013 10115

O4/O7/2013 10215

04/07/2013 10:15

O4/O7/2013 10:15

04/07/2013 10:15

O4/O7/2013 10215

de julho de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 17 de 2013 que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00006 2013 (MPV 00593 2012), que
“Altera as Leis n9s 12.513, de 26 de outubro de 2011, para ampliar o rol de beneficiários e oƒertantes da Bolsa-
Formação Estudante, no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONA TEC; 9.250,

de 26 de dezembro de 1995, para estabelecer que as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de
educação profissional, cientifica e tecnológica, no âmbito do Pronatec, não caracterizam contraprestação de serviços
nem vantagem para o doador, para efeito do imposto sobre a renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para alterar as
condições de incidência da contribuição previdenciária sobre planos educacionais e bolsas de estudo; e 6. 687, de 1 7
de setembro de 1979, para permitir que a Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa; dispõe
sobre 0 apoia da União às redes públicas de educação básica na aquisição de veiculos para o transporte escolar; e
permite que os entes federados usem o registro de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
ações e projetos educacionais".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do artigo
105 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Coordenação de Comissões Mistas
Senado Federal OQ

'P
"'Fi. Q Í]

Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho. Subsolo, Sala O4
70105-900 Brasília - DF ”'

FE

'N
Telefone; + 55 (61) 3303-4256 __
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SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:58
Assunto:

C0|1t|-0|g; Destinatário
antonio.rodrigues@senador.gov.br
antoniof@senado.gov.br
dep.gabrieIchaIita@camara.Ieg.br
dep.ivanvalente@camara.Ieg.br

dep.izaIci@camara.leg.br
dep.onofresantoagostini@camara.leg.br
dep.ronaldozulke@camara.leg.br
edersiIv@senado.gov.br
germart@senado.gov.br

katia.abreu@senadora.gov.br
paulobauer@senador.gov.br
vanessa.grazziotin@senadora.gov.br

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 17 de 2013

Em virtude da não realização do recesso do Congresso Nacional, informamos que o novo prazo para que a Comissao
apresente o Relatório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso
Nacional.

Coordenação de Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo Il, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256

  A Ii
 M

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente."
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Comissão Mista - Veto Parcial n° 17 de 2013

Entrega

Entregue: 18/07/2013 10:58

Entregue: 18/07/2013 10258

Entregue: 18/07/2013 10:58

Falhou: 18/07/2013 10:59
Entregue: 18/07/2013 10:59
Entregue: 18/07/2013 10:59
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: dep.onofresantoagostini@camara.leg.br; dep.ronaldozulke@camara.leg.br;

dep.izalci@camara.leg.br; dep.gabrielchalita@camara.leg.br;
dep.ivanvaIente@camara.|eg.br

Enviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 11:00
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista - Veto Parcial n° 17 de 2013

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

dep.onofresantoagostini@camara.leg.br (dep.onofresantoagostini@camara.leg.br)

dep.ronaldozulke@camara.leg.br (dep.ronaldozulke@camara.leg.br)

dep.izalci@camara.leg.br (_dep.izalci@camara.Ieg.br)

dep.gabrielchalita@camara.leg.br (_dep.gabrielchalita@camara.leg.br)

dep.ivanvalente@camara.leg.br (dep.ivanvalente@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista - Veto Parcial n° 17 de 2013
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 6, DE 2013
(oriundo da Medida Provisória n° 593, de 2012, publicada no DOU
- Seção I, de 6/12/2012 e retificação publicada no DOU - Seção I,
de 10/12/2012)

EMENTA: “Altera as Leis n°s 12.513, de 26 de outubro de 2011, para ampliar o
rol de beneficiários e ofertantes da Bolsa-Fonnação Estudante, no âmbito do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC;
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estabelecer que as bolsas recebidas
pelos servidores das redes públicas de educação profissional, científica e
tecnológica, no âmbito do Pronatec, não caracterizam contraprestação de
serviços nem vantagem para o doador, para efeito do imposto sobre a renda;
8.212, de 24 de julho de 1991, para alterar as condições de incidência da
contribuição previdenciária sobre planos educacionais e bolsas de estudo; e
6.687, de 17 de setembro de 1979, para permitir que a Fundação Joaquim
Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da União às
redes públicas de educação básica na aquisição de veículos para o transporte
escolar; e permite que os entes federados usem o registro de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em ações e projetos educacionais”.

COMISSÃO MISTA - TRAMITAÇÃO:
Designação: 10/12/2012
Publicação no DSF de 11/12/2012

Apresentação de emendas: até 12/12/2012, prazo regimental, foram
oferecidas trinta e oito emendas à Medida Provisória (DSF de 14/12/2012).
(http://\\'\\:\\'.senado.gov.br/ati\'idade/materia/verDiario.asp`?dt=14/1 2/2012&p=71 161&v=DS
F&s-N&ns«&n\f=&nt=)

Instalação da Comissão Mista: 20/2/2013
- Presidente: Deputado Izalci
- Vice-Presidente: Senador J osé Agripino
- Relator: Senador Paulo Bauer
- Relator Revisor: Deputado Ronaldo Zulke

Prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória:
- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 8, de 2013

Publicação: DOU de 1 1/3/2013

Resultado na Comissão Mista:
Ein 12/4/2013, recebido Relatório do Senador Paulo Bauer, com voto pela

aprovação dos pressupostos constitucionais de urgência e relevância, bem como
do texto da Medida Provisória n° 593, de 2012; pelo acolhi das.zz.z...z.....

Secretaria de ilãcfstãia l.×z:,¿š:»,laiiva
do Congresso ílrzci zzx.(il
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n°s 1, 4, 5, 12 a 14, 17 a 19, 21, 28 e 29, na fonna do projeto de lei de conversão
apresentado; e pela rejeição das Emendas n°s 2, 3, 6 a 11, 15, 16, 20, 22 a 27, e
30 a 36.

Em 16/4/2013, o Relator, Senador Paulo Bauer, procede à leitura de novo
Relatório.

Em 17/4/2013, é aprovado, o Relatório que passa a constituir Parecer da
Comissão; Parecer n° 11, de 2013-CN - Projeto de Lei de Conversão n° 6, de
2013. Câmara dos Deputados.

Publicação no DSF de 24/4/2013
Disponivel em: (http://wwwsenado.gov.br/atividade/materia/verDiario.asp'?dt=24/0

4/2013&p=21025&v=DSF&s=N&ns=&nv=&nt=).

ENCAMINHAMENTO À CÁMARA Dos DEi>UTADosz
oficio CN n° 2ó4, de 24/4/2013

A ~

CAMARA DOS DEPUTADOS - TRAMITAÇAO:
Recebimento: 24/4/2013
Publicação no DCD de 26/4/2013

Resultado na Câmara dos Deputados:
Ein 8/5/2013, ein Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer

da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao
atendiinento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n° 593, de
2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão n° 6, de 2013, adotado pela
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda n° 16 e
supriinido o art. 5° do projeto de lei de conversão. Aprovada a Redação Final,
relator Deputado Ronaldo Zulke. A matéria vai ao Senado Federal.

Publicação no DCD de 9/5/2013

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL:
Oticio SGM-P n° 862, 8/5/2013

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:
Leitura: 8/5/2013, ein Plenário, a Presidência comunica o recebimento do

Projeto de Lei de Conversão n° 6, de 2013, à Medida Provisória n° 593, de 2012,
aprovado pela Câinara dos Deputados, e que o prazo de 45 dias para apreciação
da matéria encontra-se esgotado.

Publicação no DSF de 9/5/2013

Resultado no Senado Federal:
Em 14/5/2013, ein Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de

relevância e urgência; e de adequação financeira e orça ÀS,Wa
do Congresso 1'{¬.:z:š-:iiial
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Projeto de Lei de Conversão n° 6, de 2013. Ficam prejudicadas a Medida
Provisória e as emendas a ela apresentadas. A sanção.

Publicação no DSF de 15/5/2013

ENCAMINI-IAMENTO À SANÇÃO:
Mensagem CN n° 18, de 16 de maio de 2013.

VETO PARCIAL N° 17, de 2013
(Mensagem n° 47, de 2013-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2013

Norma gerada: Lei n° 12.816, de 5 dejunho de 2013
D.O.U. - Seção 1, de 6/6/2013

Parte vetada do projeto :
- § 1° do art. 5° da Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, com a redação dada
pelo ait. 1° do projeto;
- § 3° do art. 5° da Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, com a redação dada
pelo art. 1° do projeto;
- caput da alínea “t" do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
com a redação dada pelo art. 2° do projeto;
- item 1 da alínea “t” do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991,
com a redação dada pelo art. 2° do projeto;
- item 2 da alínea “t” do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
com a redação dada pelo art. 2° do projeto;
- caput do parágrafo único do art. 4° da Lei n° 6.687, de 17 de setembro de 1979,
com a redação dada pelo art. 4° do projeto;
- inciso I do parágrafo único do art. 4° da Lei n° 6.687, de 17 de setembro de
1979, com a redação dada pelo ait. 4° do projeto;
- inciso II do parágrafo único do art. 4° da Lei n° 6.687, de 17 de setembro de
1979, com a redação dada pelo art. 4° do projeto; e
- inciso III do parágrafo único do art. 4° da Lei n° 6.687, de 17 de setembro de
1979, com a redação dada pelo art. 4° do projeto. “_
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